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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

A t a  da c e n t é s i m a  t r i g é s i m a  t e r c e i r a  s e s s ã o  o r d i n á ­
r i a  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Pernambuco,
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  ' 
s e i s  do mês de dezembro de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e 
nove ( 0 6 . 1 2 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o  de 
Per nambuc o ,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  . .  
D e s .  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ou z a R i b e i r o  e D e s .  Vi  
c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  Amér i c o de H i r a n d a ;  J u i z e s  dê̂  
D i r e i t o :  D r , I t a ma r  P e r e i r a  da S i l v a  é D r .  O z a e l  Ro­
d r i g u e s  V e l o s o ;  J u r i s t a s ,  D r .  J o s é  H e n r i q u e  Wande r l e y  
F i l h o ;  P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  G i l d a  P e ­
r e i r a  de C a r v a l h o  e a A s s i s t e n t e  da P r o c u r a d o r i a  Re ­
g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  A d r i a n a  G o n ç a l v e s  F o n t e s ,  comi  
g o ,  Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  G e r a l  da S e ­
c r e t a r i a  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a a t a '  
da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  E x a .  o D e s .  P r e s i d e n t e  r e s s a l ­
vou as a u s ê n c i a s  do J u i z  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l  
D r . F r a n c i s c o  C i n d i d o  de Mel o F a l c ã o  Net o  e do J u r i s ­
t a ,  D r . J o s e  J o a q u i m de A l m e i d a  N e t o ,  p a s s a n d o ,  em se 
g u i d a  à l e i t u r a  do Des pacho p r o f e r i d o  p e l o  J u i z  da T 
P r o p a g a nd a  E l e i t o r a l ,  Dr . Ene as  B e z e r r a  B a r r o s ,  no re  
qu e r i me n t o  s u b s c r i t o  p e l o  SR.  FERNANDO J OS Ê  MOREIRA T 
MUNIZ s o b r e  a p o s s i b i l i d a d e  da i n s t a l a ç ã o ,  em sua r e ­
s i d ê n c i a ,  de um p a i n e l  de p u b l i c i d a d e  em f a v o r  do can 
d i d a t o  que t e n c i o n a  s u f r a g a r  na e l e i ç ã o  de 1 7 . 1 2 . 8 9  , 
nos s e g u i n t e s  t e r m o s :  "Ã e l e v a d a  consideração do Tribunal  
Regional E l e i t o r a l :  S a l v o  me l ho r  j u í z o ,  a a f i x a ç ã o  de car  
t a z e s  em t e r r e n o s  p a r t i c u l a r e s  não e s t á  p r o i b i d a  p o r T 
l e i .  0 p a i n e l  que v i e r  a s e r  i n s t a l a d o  nao d e v e r a  ser  
de p r o p r i e d a d e  de empresa de p u b l i c i d a d e .  R e c i f e ,  05 
de dezembro de 1 9 8 9 " .  Com a c i ê n c i a ,  o T r i b u n a l  t e v e  
por d e f e r i d a  a p r e t e n s ã o  do r e q u e r e n t e ,  d e n t r o  dos l i  
m i t e s  e s t a b e l e c i d o s  no c i t a d o  d e s p a c h o .  C o n t i n u a n d o  ~  
S .  E x a .  p a s s o u  ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PROCES 
SO N9 53 63/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 121a.  Zona/Cabo . 
0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  ' 
de p e r ma n ê n c i a  das A u x i l i a r e s  de C a r t ó r i o ,  MARIA J OSÉ  
DE SOUZA FERREI RA,  LENI  RODRIGUES BASTOS e MARIA LÚ­
CI A CAMINHA DA S I L V A .  DECI S ÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i ­
da a p e r ma n ê n c i a  das A u x i l i a r e s ,  por ma i s  hum a n o " .  ' 
PROCESSO N9 5364/89 C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 4 l a .  Zona / 
CARUARU. 0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  ' 
do p r a z o  de p e r ma n ê n c i a  da A u x i l i a r  de C a r t ó r i o ,  MA­
RIA DE LOURDES MOTA. D E C I S Ã O • "Unanimemente , d e f e r i d a '
a p e r ma n ê n c i a  por mai s  hum a n o " .  PROCESSO N9 5362/89,  
C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 11a.  Z o n a /J a b o a t ã o  . 0 J u i z  E l e i ­
t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e q u i s i ç ã o  dos s e r v i d o r e s ,  AMIN
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DAB BELCHIOR DOS SANTOS e GEORGINA SOUZA OL I VEI RA DOS 
SANTOS,  p a r a  p r e s t a r e m  s e r v i ç o  ccrmo A u x i l i a r e s  de Car  
t o r i o  n a q u e l a  Zo na ,  DEC I S ÃO:  " U n a n i me me n t e , •d e f e r i d a  '
a r e q u i s i ç ã o ,  p e l o  p r a z o  de 06 ( s e i s )  m e s e s ,  c onf or me  
s o l i c i t a ç ã o  e x p r e s s a  do J u i z  E l e i t o r a l ,  c o n t a n d o - s e  o 
e x e r c í c i o  a p a r t i r  da a p r e s e n t a ç a o  dos A u x i l i a r e s  em 
C a r t ó r i o " . Nada ma i s  havendo a t r a t a r , f o i  e n c e r r a d a  
a s e s s ã o ,  do q u e ,  pa r a  c o n s t a r ,  e u ,  ,
Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a - r  
r i a .  mandei  l a v r a r  a p r e s e n t e ,  q îe v a i  devidamenl  
s i n a d a .
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